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Playkids Internet Móvel S.A. 
CNPJ/MF nº 23.909.174/0001-77 – NIRE 35.300.487.273

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 09 de junho de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 09 dias do mês de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede da Playkids 
Internet Móvel S.A., localizada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor José 
Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 150, Conjunto 01, Jardim Madalena, CEP 13091-611 (“Companhia”). 2. 
Convocação, Publicação e Presença: As formalidades de convocação foram dispensadas, conforme 
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Sr. Guilherme 
Henrique de Campli Martins, Presidente; e Sr. Leonardo Ribeiro de Paula, Secretário. 4. Ordem do 
Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a retificação e ratificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 26 de maio de 2025; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o valor correto do capital social. 5. Deliberações: Após a análise das matérias constantes da 
ordem do dia, as acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) Retificar 
o valor do capital social constante no Artigo 5º da versão consolidada do Estatuto Social anexo à ata da 
Assembleia Geral Extraordinária de 26 de maio de 2025, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o nº 177.926/25-9, em sessão de 6 de junho de 2025, uma vez que, por equívoco, 
foi informado o valor de R$67.819.084,00 (sessenta e sete milhões, oitocentos e dezenove mil e oitenta e 
quatro reais), dividido em 72.976.906 (setenta e dois milhões, novecentas e setenta e seis mil, novecentas e 
seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, quando o correto seria R$68.819.084,00 (sessenta 
e oito milhões, oitocentos e dezenove mil e oitenta e quatro reais), dividido em 73.976.906 (setenta e três 
milhões, novecentas e setenta e seis mil, novecentas e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, conforme deliberado na ata da Assembleia Geral Extraordinária de 7 de fevereiro de 2024, registrada 
na JUCESP sob o nº 80.073/24-4, em sessão de 21 de fevereiro de 2024. (ii) Ratificar integralmente todas 
as demais deliberações e disposições constantes da ata da Assembleia Geral Extraordinária de 26 de maio 
de 2025 que não foram objeto de alteração nesta assembleia. (iii) Alterar a redação do caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º – O capital social 
da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$68.819.084,00 
(sessenta e oito milhões, oitocentos e dezenove mil e oitenta e quatro reais), divididos em 73.976.906 
(setenta e três milhões, novecentas e setenta e seis mil, novecentas e seis) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” (iv) Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir a retificação do capital 
social ora aprovada, na forma do Anexo I a esta ata. 6. Lavratura: Foi autorizada a lavratura desta ata na 
forma sumário, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 7. Certidão: O Presidente e o Secretário 
da mesa certificam que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro de Ata de Assembleias Gerais da 
Companhia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi então suspendida a assembleia 
pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos 
os presentes. Mesa: Guilherme Henrique de Campli Martins – Presidente; e Leonardo Ribeiro de 
Paula – Secretário. Acionistas: MMC PlayKids Holdings B.V. (p. Guilherme Henrique de Campli Martins); 
e Sandbox International Holdings Limited (p. Guilherme Henrique de Campli Martins). Campinas, 09 
de junho de 2025. Mesa: Guilherme Henrique de Campli Martins – Presidente; Leonardo Ribeiro de 
Paula – Secretário. Acionistas: MMC Playkids Holdings B.V. Por: Guilherme Henrique de Campli Martins; 
Sandbox International Holdings Limited Por: Guilherme Henrique de Campli Martins. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 218.548/25-4 em 01/07/2025. Aloizio E. Soares 
Junior – Secretário Geral em Exercício.

Playkids Internet Móvel S.A. 
CNPJ/MF nº 23.909.174/0001-77 – NIRE 35.300.487.273

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 26 de maio de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 26 dias do mês de maio de 2025, às 12:00 horas, na sede da Playkids 
Internet Móvel S.A., localizada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor José 
Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 150, Conjunto 01, Jardim Madalena, CEP 13091-611 (“Companhia”). 2. 
Convocação, Publicação e Presença: As formalidades de convocação foram dispensadas, conforme 
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Sr. Guilherme 
Henrique de Campli Martins, Presidente; e Sr. Leonardo Ribeiro de Paula, Secretário. 4. Ordem do 
Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a abertura de novas filiais da Companhia e a consequente inclusão de 
novas atividades no objeto social da Companhia; e (ii) a consolidação da nova redação do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Deliberações: Após análise, exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
as acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovaram a abertura 
das seguintes novas filiais da Companhia e suas respectivas atividades: (a) Filial localizada na Cidade de 
Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Avenida João Pinheiro, 665, Bloco 1, Campo da Mogiana, CEP 
37701-880, a qual terá as seguintes atividades: (i) Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-0-01); (ii) Lojas 
de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) (CNAE 47.13-0-04); (iii) Comércio varejista 
de brinquedos e artigos recreativos (CNAE 47.63-6-01); (iv) Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 47.72-5-00); (v) Comércio varejista de artigos do vestuário e aces-
sórios (CNAE 47.81-4-00); (vi) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
-móveis (CNAE 52.11-7-99); (vii) Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo (CNAE 52.50-
8-03); (viii) Edição de livros (CNAE 58.11-5-00); (ix) Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda (CNAE 62.01-5-01); (x) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-cus-
tomizáveis (CNAE 62.03-1-00); (xi) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infor-
mação (CNAE 62.09-1-00); (xii) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet (CNAE 63.11-9-00); (xiii) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet (CNAE 63.19-4-00); (xiv) Outras sociedades de participação, exceto holdings (CNAE 
64.63-8-00); (xv) Agências de publicidade (CNAE 73.11-4-00); (xvi) Agenciamento de espaços para publicidade, 
exceto em veículos de comunicação (CNAE 73.12-2-00); (xvii) Atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04); e (xviii) Gestão de ativos intangíveis 
não-financeiros (CNAE 77.40-3-00); e (b) Filial localizada na Cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas 
Gerais, na Estrada do Cristo Antônio Soares Sobrinho, 2300, Container, Bloco A, Centro, CEP 37701-970, 
a qual terá as seguintes atividades: (i) Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-0-01); (ii) Comércio varejista 
de brinquedos e artigos recreativos (CNAE 47.63-6-01); (iii) Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios (CNAE 47.81-4-00); (iv) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (CNAE 47.89-
0-01); (v) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (CNAE 63.19-4-00); 
(vi) Agências de publicidade (CNAE 73.11-4-00); (vii) Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em 
veículos de comunicação (CNAE 73.12-2-00); (viii) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04); (ix) Parques de diversão e parques temáticos 
(CNAE 93.21-2-00); e (x) Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (CNAE 
93.29-8-99). 5.2. Considerando as alterações mencionadas acima, aprovar as modificações e as novas 
redações dos Artigos 2º e 4º do Estatuto Social da Companhia, que passam a vigorar na forma abaixo 
transcrita: “Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Campinas, na Avenida Dr. José Bonifácio 
Coutinho Nogueira, 150 – Conjunto 01, Jardim Madalena, CEP 13091-611, podendo estabelecer filiais, 
agências, escritórios e outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou do exterior, por 
deliberação dos acionistas. Parágrafo único. A Companhia possui as seguintes filiais: (a) Filial localizada 
na Cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Avenida João Pinheiro, 665, Bloco 1, Campo da 
Mogiana, CEP 37701-880, a qual terá as seguintes atividades: (i) Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-
0-01); (ii) Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) (CNAE 47.13-0-04); (iii) 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (CNAE 47.63-6-01); (iv) Comércio varejista de cos-
méticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 47.72-5-00); (v) Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios (CNAE 47.81-4-00); (vi) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns 
gerais e guarda-móveis (CNAE 52.11-7-99); (vii) Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
(CNAE 52.50-8-03); (viii) Edição de livros (CNAE 58.11-5-00); (ix) Desenvolvimento de programas de compu-
tador sob encomenda (CNAE 62.01-5-01); (x) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis (CNAE 62.03-1-00); (xi) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação (CNAE 62.09-1-00); (xii) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet (CNAE 63.11-9-00); (xiii) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet (CNAE 63.19-4-00); (xiv) Outras sociedades de participação, exceto holdings (CNAE 
64.63-8-00); (xv) Agências de publicidade (CNAE 73.11-4-00); (xvi) Agenciamento de espaços para publicidade, 
exceto em veículos de comunicação (CNAE 73.12-2-00); (xvii) Atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04); e (xviii) Gestão de ativos intangíveis 
não-financeiros (CNAE 77.40-3-00); e (b) Filial localizada na Cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas 
Gerais, na Estrada do Cristo Antônio Soares Sobrinho, 2300, Loja Container, Centro, CEP 37701-970, a qual 
terá as seguintes atividades: (i) Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-0-01); (ii) Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos (CNAE 47.63-6-01); (iii) Comércio varejista de artigos do vestuário e aces-
sórios (CNAE 47.81-4-00); (iv) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (CNAE 47.89-0-01); 
(v) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (CNAE 63.19-4-00); (vi) 
Agências de publicidade (CNAE 73.11-4-00); (vii) Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em 
veículos de comunicação (CNAE 73.12-2-00); (viii) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04); (ix) Parques de diversão e parques temáticos 
(CNAE 93.21-2-00); e (x) Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (CNAE 
93.29-8-99).” “Artigo 4º. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (a) Consultoria em 
tecnologia da informação (CNAE 62.04-0-00); (b) Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda (CNAE 62.01-5-01); (c) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-cus-
tomizáveis (CNAE 62.03-1-00); (d) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infor-
mação (CNAE 62.09-1-00); (e) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet (CNAE 63.11-9-00); (f) Outras sociedades de participação, exceto holdings (CNAE 
64.63-8-00); (g) Agências de publicidade (CNAE 73.11-4-00); (h) Atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04); (i) Gestão de ativos intangíveis 
não-financeiros (CNAE 77.40-3-00); (j) Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-0-01); (k) Lojas de depar-
tamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) (CNAE 47.13-0-04); (l) Comércio varejista de brin-
quedos e artigos recreativos (CNAE 47.63-6-01); (m) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfu-
maria e de higiene pessoal (CNAE 47.72-5-00); (n) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
(CNAE 47.81-4-00); (o) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
(CNAE 52.11-7-99); (p) Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo (CNAE 52.50-8-03); (q) 
Edição de livros (CNAE 58.11-5-00); (r) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet (CNAE 63.19-4-00); (s) Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação (CNAE 73.12-2-00); (t) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (CNAE 47.89-
0-01); (u) Parques de diversão e parques temáticos (CNAE 93.21-2-00); e (v) Outras atividades de recreação 
e lazer não especificadas anteriormente (CNAE 93.29-8-99).” 5.3. Em razão das deliberações acima, e para 
maior facilidade e clareza, aprova-se a consolidação da nova redação do Estatuto Social da Companhia, 
conforme Anexo I à presente ata. 6. Lavratura: Foi autorizada a lavratura desta ata na forma sumário, nos 
termos do artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 7. Certidão: O Presidente e o Secretário da mesa certificam 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro de Ata de Assembléias Gerais da Companhia. 8. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi então suspendida a assembléia pelo tempo necessário para 
a lavratura da presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Guilherme 
Henrique de Campli Martins – Presidente; e Leonardo Ribeiro de Paula – Secretário. Acionistas: MMC 
PlayKids Holdings B.V. (p. Guilherme Henrique de Campli Martins); e Sandbox International Holdings 
Limited (p. Guilherme Henrique de Campli Martins). Campinas, 26 de maio de 2025. Mesa: Guilherme 
Henrique de Campli Martins – Presidente; Leonardo Ribeiro de Paula – Secretário. Acionistas: MMC 
Playkids Holdings B.V. Por: Guilherme Henrique de Campli Martins; Sandbox International Holdings 
Limited Por: Guilherme Henrique de Campli Martins. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 177.926/25-9 em 02/06/2025. Aloizio E. Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.
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